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O Maior e Melhor Fórum 
do Brasil ... há 25 anos
O Fórum Contábeis reúne o maior acervo de conteúdo contábil atualizado e com discussães que promovem um crescimento em geral de toda a comunidade contábil. Conheça e comece a fazer parte da nossa comunidade!
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PRINCIPAIS DISCUSSÕES
Veja quais tópicos são os mais discutidos nos últimos 10 dias.

VER DISCUSSÕES
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ÚLTIMAS DO FÓRUM
Veja em tempo real, os últimos tópicos postados no fórum.

ÍNDICE DO FÓRUM
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TÓPICOS SEM RESPOSTA
Contribua interagindo com tópicos não respondidos.

VER TÓPICOS
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	Por assunto 

Tributário
Trabalhista
Empresarial
Previdência
Tecnologia
Economia
Contábil
Carreira
Todos



	Por segmento 

Notícias
Articulistas
Artigos
Vídeos
e-Books
Parceiros

 
	Tabelas e Índices 


Simples Nacional
Imposto de Renda
Salário Família
INSS
Salário Minimo
UFESP
Taxa Selic



	Termos Contábeis 

TODOS OS TERMOS Imposto de Renda Nota Fiscal FGTS Contabilidade ICMS CNPJ Simples Nacional Contador 







Fique bem Informado em todos os assuntos
Utilize nossas editorias para se informar com um conteúdo atualizado diariamente e diretamente voltado para seu interesse. No portal contábeis você tem a certeza de que pode encontrar o suporte de informação necessário para voce ter ainda mais sucesso profissional.
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CONTRIBUA COM O PORTAL
Envie sua matéria, publique seu artigo e compartilhe com milhares de visitantes todos os dias.

VEJA COMO FUNCIONA
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Últimos
Contábeis News
Dicas Contábeis
Mais que Gestão
Conversas de Trabalho
Contábeis Tech
Contabilizando
Economicamente Falando
Analisando Tributos
Papo de Previdência
Carreira em Tópicos






Podcasts novos todos os dias
Nossos especialistas discutem os assuntos mais relevantes da atualidade.
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Veja os últimos podcasts
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Simples Nacional
Anexos do Super Simples
NFe DANFE/CTe DACTE






Ferramentas Contábeis
Ferramentas que ajudam o profissional contábil, empreendedores e acadêmicos
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SIMPLES NACIONAL
Encontre o anexo e calcule a alíquota da atividade de sua empresa através da descrição ou do CNAE.
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Regras
Ajuda
Anuncie
Contato






Conheça o nosso Portal
O portal contábeis é feito para profissionais como você, que procuram informação de qualidade e uma comunidade ativa e pronta para discutir, opinar e participar de tudo o que envolve o mundo contábil.
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CONTRIBUA CONOSCO
Compartilhe seu conhecimento para visitantes todos os dias.

ENTENDA MAIS







	Conbcon
	Buscar
	Cadastre-se
Grátis
	Login 
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FÓRUM CONTÁBEIS

DEPARTAMENTO PESSOAL E RH




respostas 5 

acessos 7.131 












Preenchimento requerimento seguro desemprego







voltar para tópicos
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Paula Cristina Dal Pont

Prata DIVISÃO 1, Auxiliar Depto. Pessoal







há 7 anos Sábado | 11 fevereiro 2017 | 13:44



 


 Boa tarde colegas!
Minha duvida é a seguinte: 
Qual valor que deve ser informado no requerimento de seguro desemprego nos campos &quot;3 ultimos salarios&quot;?
Total de vencimentos, Valor liquido ou Salário Contribuição INSS? 
Meu sistema importa total de vencimentos, está correto?

E se em um mês o empregado faltou todo o periodo e ficou com a remuneração zerada, posso informar no requerimento esse mês zerado? 






FOCO, FORÇA, FÉ 
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Carlos Alberto dos Santos

Consultor Especial , Analista Pessoal







há 7 anos Sábado | 11 fevereiro 2017 | 14:34



 


 Paula, boa tarde.
Eu, informo o salario de contribuição.
veja no link abaixo, a pagina 12


atitudedesenvolvimento.com.br 
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João Santana

Bronze DIVISÃO 5, Analista Recursos Humanos







há 7 anos Domingo | 12 fevereiro 2017 | 20:26



 


 Paula Cristina Dal Pont, tens que informar o valor de contribuição. Lembre-se que o seguro-desemprego é um benefício previdenciário, então é concedido com base no valor de contribuição ao INSS. 
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Jessyca

Diamante DIVISÃO 1, Assistente Depto. Pessoal







há 7 anos Segunda-Feira | 13 fevereiro 2017 | 08:34



 


 Bom dia,

Contribuindo, segue tópico do fórum que fala sobre o assunto clique aqui 






“...carpe diem, quam minimum credula postero"


http://spedconsultoria.com.br/
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Paula Cristina Dal Pont

Prata DIVISÃO 1, Auxiliar Depto. Pessoal







há 7 anos Segunda-Feira | 13 fevereiro 2017 | 10:31



 


 Então independente das faltas que o empregado possa ter, devo informar, por exemplo:
Empregado recebe R$1000,00 + insalubridade R$187,40+ 1187,40, será sempre esse valor que devo
informar no requerimento de seguro desemprego? 






FOCO, FORÇA, FÉ 
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Vania Zanirato

Moderador , Encarregado(a) Pessoal







há 7 anos Segunda-Feira | 13 fevereiro 2017 | 11:08



 


 Olá Paula 
bom dia,

Anexei ao tópico um arquivo que orienta como preencher.
Aguarde a disponibilização.

Att, 






Vânia Zaniratto

"Respeite as Regras do Fórum" 
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Agradecemos a sua preferência e enviaremos de forma personalizada os
conteúdos que você
selecionou!
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Gostou do Portal Contábeis?
ANUNCIE CONOSCO








O Portal Contábeis se isenta de quaisquer responsabilidades civis sobre eventuais discussões dos usuários ou visitantes deste site, nos termos da lei no 5.250/67 e artigos 927 e 931 ambos do novo código civil brasileiro.





 

